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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, apresentado por 
ANTÔNIO JOAQUIM DA SILVA FILHO contra acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.

É, no essencial, o relatório. Decido.

O pedido não merece conhecimento.

Registre-se que, nos termos do art. 105 do Constituição Federal, o presente 
pedido originário de reforma de decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo não se enquadra na competência originária ou recursal do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XVIII, “a”, do RISTJ, não 
conheço da petição e julgo prejudicado o pedido de liminar.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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